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Contratação de professor para ministrar a disciplina de Paisagismo para Projetos de Interiores e Exteriores no curso de 
Especialização em Design de Interiores.

Inscrição Estadual:

Código: 12272

 Item Quantidade Unid. Especificação
1 HRS Contratação de professor para ministrar a disciplina de Paisagismo para

Projetos de Interiores e Exteriores no curso de Especialização em Design de
Interiores. (18-14-0220)

30,00  

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade  de competição.

II - para contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

 JUSTIFICATIVA 

A presente contratação é fundamentalmente importante para a complementação do curso supracitado,
considerando para tanto, atender aos requisitos didáticos pedagógicos conforme a ementa da disciplina que exige
do contratado tratar dos seguintes assuntos: História e evolução do paisagismo. Projetos paisagísticos para jardim
interno e externo.
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 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O contratado atende ao Artigo 19 do Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação da UNIUV, em que se
estabelece, "o corpo docente dos Cursos de Especialização será constituído de professores da UNIUV e/ou por
profissionais convidados, sendo que 50% (cinquenta por cento) destes, pelo menos, deverão apresentar titulação
de mestre ou de doutor obtido em programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC)".
Com vistas a atender o escopo da disciplina mencionada o contratado apresenta formação pelo Centro
Universitário FACVEST de Lages, na área de Arquitetura e Urbanismo. O contratado tem experiência de campo na
área de Paisagismo nas seguintes empresas, Marlei Ruschel Paisagismo, em que atuou entre janeiro de 2012 e
setembro de 2014 com projetos e execução de jardins. Mônica Ambientes, entre setembro de 2014 e fevereiro de
2015 executando projetos de móveis planejados, a partir de abril de 2015 até fevereiro de 2017 atuou junto à
empresa Floricultura Encanto, desenvolvendo projetos e execução de jardins, atuou ainda entre os anos de 2017
e 2019 na empresa Idelli Ambientes como conferente técnico de projetos de móveis planejados, e, atualmente é
consultor de vendas na empresa PortoBello Shop. O contratado possuí habilidades com vários softwares
utilizados por arquitetos (Autocad, Sketchup, Promob, Vray e Photoshop) para elaboração de projetos, em anexo a
esse documento segue projetos elaborados pelo contratado como comprovação de sua pericia e exímio
conhecimento na área de projetos de Paisagismo de interiores e exteriores. Ademais, em anexo a esse termo
segue carta de referência disponibilizada pela proprietária da empresa Marlei Ruschel-ME Floricultura Meu Jardim,
qual foi empregadora do contratado, que depõem de maneira voluntária sobre a atividade deste enquanto
trabalhos realizados em parceria.  Além das considerações apresentadas a favor do contratado para execução da
atividade, cabe ressaltar que a dificuldade de encontrar profissional com experiência e disposição para atuar no
meio acadêmico para tratar de tema com tamanha especificidade e complexidade enaltece a formação dos
estudantes do curso de especialização da UNIUV e só foi possível por intermédio do networking da coordenação
do curso e demais profissionais do meio acadêmico (ou/não) que reportaram suas contribuições para com o
programa de pós-graduação. Para registro ainda enquanto razões da escolha do fornecedor são relevantes
apontar que devido às parcerias do contratado foi possível estabelecer uma programação para a disciplina de
duas visitas técnicas de campo, a primeira será realizada na empresa Floricultura (Marlei Ruschel-ME) em União
da Vitória, qual tem o objetivo de apresentar aos estudantes os diversos tipos de plantas, preparo de solo e
questões relacionadas aos microclimas das espécies da região. A segunda visita, será à uma obra na cidade de
União da Vitória, qual foi realizado o trabalho de jardinagem de grande vulto e complexidade, mais uma vez a
proposta e aproximar os estudantes das condições de trabalho na prática, como forma de criar um diferencial
competitivo para eles e o reconhecimento do curso sintonizado com o mercado. Dessa maneira, a coordenação
de pós-graduação esta ciente que a formação e experiências do contratado comprovam sua expertise para a
atuação acadêmica conforme proposta de formação estabelecida para o curso em questão que visa oportunizar
uma formação teórico/prática aos estudantes.

União da Vitória,  7  de  Novembro  de  2019

Maristela Elvira Grossl Stiegler
Presidente da Comissão de Licitação
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Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

 DESPACHO FINAL:

 Valor da Despesa:

 Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de

2.850,00

até o 10º dia útil do mês subsequente

ALYSSON FRANTZ
REITOR

--------------------------------------------------------------------------------

(dois mil oitocentos e cinqüenta reais)


